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REGULAMENTO DO PROGRAMA DE APOIO À

REALIZAÇÃO DE OBRAS

“REABILITA PLUS”

Regulamento n.º 607/2021

Preâmbulo

O programa Reabilita Plus existe desde 2016, tendo

o seu regulamento sido alvo de revisão em 2018.

No sentido de uniformizar e articular os diferentes

programas municipais de apoio a obras em edifícios

de habitação, entende-se necessário proceder a

alguns ajustes e a aclarar alguns procedimentos, de

modo a que os mesmos se tornem mais percetíveis

e assim potenciem as candidaturas, com a natural

consequência de promover um parque habitacional

particular devidamente conservado, contribuindo

para a melhoria da imagem urbana da cidade e das

condições de habitabilidade dos munícipes.

Pretende-se, com a clarificação de algumas regras,

que os beneficiários do presente regulamento pro-

movam o investimento na conservação das partes

comuns dos edifícios de habitação, permitindo que

a conservação levada a cabo garanta a necessária

satisfação e bem-estar que igualmente estão na

base da fixação das populações no território do

município.

Aliás, decorre do n.º 1 do artigo 65.º da Constitui-

ção da República Portuguesa que “Todos têm dire-

ito, para si e para a sua família, a uma habitação de

dimensão adequada, em condições de higiene e

conforto e que preserve a intimidade pessoal e pri-

vacidade familiar”, sendo este o objetivo do pre-

sente regulamento ao pretender apoiar e manter

condições condignas de habitação, diminuindo o

risco de degradação do edificado através da conser-

vação do património existente.

Da ponderação de custos e benefícios subjacentes

ao programa objeto do presente  regulamento, re-

sulta claramente que os custos não são significa-

tivos perante a grandeza dos benefícios obtidos pela

contribuição para a conservação e manutenção dos

edifícios e de condições condignas de habitação,

razão pela qual delibera a Câmara Municipal da

Amadora, no uso da competência prevista no artigo

241.º da Constituição da República Portuguesa, nas

alíneas i) e n) do n.º 2 do artigo 23.º, conjugadas

com o disposto na g) do n.º 1 do artigo 25.º e na

alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, todos da Lei n.º

75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o

regime jurídico das Autarquias locais, na sua

redação atual, e cumpridas as formalidades previs-

tas no artigo 97.º e seguintes do Código de Proce-

dimento Administrativo, na redação atual, aprovar o

regulamento seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O Programa Municipal de Apoio à Realização de

Obras em Edifícios Habitacionais, abreviadamente

designado por REABILITA Plus, a par de outros pro-

gramas de incentivo existentes no ordenamento

jurídico nacional e municipal, visa apoiar a realização

de obras de conservação nas partes comuns ou de

uso comum dos edifícios de habitação, de acordo

com o elencado no artigo 1421.º do Código Civil, em

edifícios inseridos no parque habitacional privado,

quer se encontrem constituídos em condomínio,

quer não, desde que se encontrem inseridos nas áre-

as descritas nos Anexos ao presente regulamento.
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Artigo 2.º

Condições de acesso

1. Podem ser objeto de candidatura ao presente

programa, os edifícios, que reúnam cumulativa-

mente as seguintes condições:

a) Se encontrem localizados nas zonas identificadas

nas plantas e lista de endereços em anexo;

b) Disponham, à data da apresentação da candi-

datura, de permissão administrativa de utilização,

com 15 ou mais anos;

c) Disponham de, pelo menos, 50% das frações ou

unidades independentes destinadas a habitação,

podendo as restantes estar afetas ao exercício de

comércio e serviços;

d) Sejam compostos, no mínimo, por 2 frações ou

unidades autónomas. Não são consideradas para o

cômputo, garagens, parqueamentos, arrecadações

ou outros espaços de semelhante índole.

Artigo 3.º

Condições de elegibilidade

1. Para efeitos do presente programa, consideram-

-se elegíveis as ações que preencham cumulativa-

mente os seguintes requisitos:

a) Sejam obras de conservação ordinária ou extra-

ordinária;

b) Determinem uma alteração positiva de, pelo me-

nos, 0,5 pontos no índice de anomalias do edifício;

c) Determinem que, após a sua conclusão, o edifí-

cio passe a deter um estado de conservação igual

ou superior a Bom.

2. Não serão elegíveis, para efeitos do presente

programa, intervenções em instalações técnicas

especiais, designadamente instalação de ele-

vadores, ar condicionado, aquecimento central, ou

outras de idêntica natureza, com exceção de obras

nas redes comuns de eletricidade, água e esgotos.

3. Para efeitos do previsto nas alíneas b) e c) do n.º 1,

antes de iniciadas e depois de concluídas as obras

serão realizadas vistorias ao edifício pelos serviços

técnicos municipais para determinação do índice de

anomalias e do estado de conservação, de acordo

com os parâmetros fixados na ficha de avaliação

das partes comuns.

4. As obras de conservação apoiadas pelo presente

Regulamento devem cumprir com a legislação e

regulamentação em vigor nas respetivas áreas.

5. Os apoios previstos neste regulamento não são

cumulativos com outros apoios públicos da mesma

natureza.

6. Não são elegíveis imóveis que, durante os 15

anos anteriores à data da apreciação da candidatu-

ra, já tenham recebido 2 comparticipações, ao abri-

go dos programas Reabilita+, Reabilita Plus, PH+,

Recria ou Recriph.

Artigo 4.º

Comparticipação

1. Os apoios previstos neste programa assumem a

forma de subsídio não reembolsável, concedido pela

câmara municipal e têm caráter de complementari-

dade ao autofinanciamento.

2. A câmara municipal atribui uma comparticipação

de 50% do valor total das obras e dos equipamen-

tos, de acordo com o valor do orçamento ou orça-

mentos elaborados pelas empresas que irão execu-

tar as obras.
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3. A comparticipação a aprovar, somada com even-

tual comparticipação anteriormente recebida, não

pode ultrapassar o limite de 25.000,00 €.

4. Para os efeitos previstos no número anterior, são

consideradas comparticipações ao abrigo dos pro-

gramas Reabilita+, Reabilita Plus, PH+, Recria ou

Recriph, recebidas durante os 15 anos anteriores à

data da apreciação da candidatura.

5. Em situações excecionais e devidamente funda-

mentadas pelo requerente e confirmadas pelos ser-

viços técnicos, poderá a câmara municipal aprovar

a comparticipação de trabalhos não previstos, que

surjam no decurso da execução da obra e de cuja

execução dependa a sua boa conclusão, não poden-

do, em qualquer caso, ser ultrapassado o limite má-

ximo de comparticipação fixado no número 3.

6. Caso os serviços técnicos municipais venham a

verificar a presença de relevantes insuficiências,

emitirão sobre o facto informação detalhada e fun-

damentada, a qual servirá de suporte à redução

para 45% da percentagem prevista no número 2 e

à redução para 22.500,00 € do limite previsto no

n.º 3.

Artigo 5.º

Instrução da candidatura

1. As candidaturas serão formalizadas:

a) No caso de condomínio constituído, por um re-

presentante especialmente designado em assem-

bleia de condóminos para apresentar e acompanhar

a candidatura;

b) No caso de propriedade plena do edifício, pelo

proprietário ou por quem represente todos os pro-

prietários.

2. Para o efeito, as candidaturas deverão incluir:

a) Requerimento, em formulário a aprovar pela

Câmara Municipal da Amadora;

b) Orçamento ou orçamentos aprovados com des-

crição dos trabalhos a efetuar, com identificação dos

respetivos empreiteiros;

c) Cópia não certificada do registo predial (des-

crição genérica do prédio) ou, em sua substituição,

código de acesso à informação predial simplificada,

ambos com data de emissão inferior a 6 meses.

3. Para os edifícios com condomínio constituído,

para além dos mencionados no n.º 2 do presente

artigo, deverão ainda ser entregues os documentos

seguintes:

a) Ata da reunião da assembleia de condóminos

onde tenha sido aprovado:

i) A realização das obras nas partes comuns;

ii) O orçamento ou os orçamentos e os empreiteiros

que irão executar a obra;

iii) A candidatura ao Reabilita Plus, incluindo iden-

tificação do representante para efeitos de formal-

ização e acompanhamento da candidatura junto dos

serviços municipais.

b) Cópia do número de identificação fiscal do con-

domínio.

4. Para os edifícios em propriedade plena, para

além dos mencionados no n.º 2 do presente artigo,

deverão ainda ser entregues os documentos com-

provativos dos poderes necessários para represen-

tar os proprietários do edifício e, se for o caso, para

poder receber o valor da comparticipação em nome

daqueles.
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Artigo 6.º

Aprovação da candidatura

1. A candidatura só poderá ser aprovada após os

serviços técnicos verificarem que:

a) O pedido se encontra devidamente instruído com

os elementos referidos no artigo 5.º;

b) Os orçamentos apresentados são compatíveis

com as obras a levar a efeito;

c) Já foi efetuada pelos técnicos do município a vis-

toria prévia, com o fim de determinar o índice de

anomalias e o estado de conservação do imóvel,

referida no n.º 3 do artigo 3º.

2. A obras iniciadas antes da vistoria prevista na

alínea anterior serão excluídas da apreciação da

candidatura.

Artigo 7.º

Execução das obras

1. As obras deverão obedecer à legislação em vigor,

designadamente urbanística.

2. As obras deverão ser iniciadas no prazo máximo

de 90 dias, contados da notificação da aprovação da

candidatura, e concluídas no prazo de execução in-

dicado na candidatura.

3. A câmara municipal poderá, mediante requeri-

mento devidamente fundamentado, prorrogar por

uma única vez, por mais 90 dias, um dos prazos a

que se refere o número anterior, cabendo ao

requerente indicar o prazo cuja prorrogação pre-

tende.

4. Os pedidos de prorrogação deverão ser entre-

gues nos serviços da câmara municipal, com uma

antecedência nunca inferior a 15 dias relativamente

ao términus do prazo a que dizem respeito, sob

pena do pedido não ser aceite.

5. O não início ou conclusão das obras nas respeti-

vas datas, ou nas das suas eventuais prorrogações,

pode determinar a caducidade da candidatura e

consequentemente a não atribuição de qualquer

comparticipação.

Artigo 8.º

Entrega do montante da comparticipação

1. A entrega do montante da comparticipação ocor-

rerá após a informação prestada pelo candidato de

que os trabalhos se encontram concluídos e

depende da verificação cumulativa das seguintes

condições:

a) Boa execução das obras;

b) Vistoria ao edifício efetuada pelos serviços técni-

cos da câmara municipal, a pedido do candidato,

com o fim de determinar o índice de anomalias e o

estado de conservação do imóvel depois das obras,

conforme referido no n.º 3 do artigo 3.º;

c) Apresentação das faturas relativas aos trabalhos

efetivamente executados.

2. Caso o valor constante das faturas seja inferior

ao orçamentado, apenas será comparticipada a per-

centagem correspondente ao valor constante nas

faturas.

3. Caso o valor constante das faturas seja superior

ao orçamentado, apenas será paga a compartici-

pação relativa ao valor orçamentado. 
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Artigo 9.º

Controlo

O acompanhamento da intervenção, incluindo a

verificação documental, competem à Câmara Muni-

cipal, através dos técnicos por esta designados para

o efeito. 

Artigo 10.º

Meios Financeiros

A Câmara Municipal inscreverá no Plano Plurianual

de Investimento e Orçamento os meios financeiros

destinados à concretização do programa municipal.

Artigo 11.º

Erros e Omissões

As dúvidas e omissões decorrentes da aplicação das

disposições do presente regulamento serão esclare-

cidas e decididas pelo Presidente da câmara munici-

pal ou pelo vereador com competências delegadas.

Artigo 12.º

Dados Pessoais

1. O tratamento de dados pessoais realizados ao

abrigo deste regulamento é definido pela legislação

relativa à proteção de dados pessoais, designada-

mente o Regulamento (UE) n.º 2016/679 do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril

de 2016 (Regulamento Geral sobre a Proteção de

Dados). 

2. O Município da Amadora é a entidade responsá-

vel pelo tratamento dos dados pessoais recolhidos

para efeitos do presente regulamento, garantindo a

sua confidencialidade e o sigilo em conformidade

com a legislação em vigor.

3. A recolha dos dados pessoais dos candidatos tem

por finalidade a candidatura ao Programa Municipal

Reabilita Plus e não serão comunicados ou transmi-

tidos a qualquer outra entidade. 

4. Nos termos previstos no regulamento geral sobre

a proteção de dados, o titular pode exercer os seus

direitos de acesso, retificação, oposição, limitação

de tratamento, portabilidade ou apagamento, bem

como retirar o consentimento, através de pedido de

exercício desses seus direitos, dirigido ao Encar-

regado da Proteção de Dados para o email

dpo@cm-amadora.pt ou, presencialmente, através

do preenchimento do formulário de exercício de

direitos, disponível em qualquer Balcão de Atendi-

mento do Município.

5. Os dados pessoais facultados no âmbito deste

regulamento serão alvo de tratamento e conser-

vação, por parte dos serviços da Câmara Municipal

da Amadora, até 12 (doze) meses após a conclusão

do processo associado ao mesmo, sem prejuízo da

sua conservação para além desse período para

cumprimento de obrigações municipais e/ou legais.

Artigo 13.º

Entrada em Vigor

O presente programa entrará em vigor no primeiro

dia útil do mês seguinte ao da sua publicação em

Diário da República.
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ANEXO I 

Plantas referidas na alínea a) do n.º 1 do

artigo 2.º

Mapa Z1

Mapa Z2

ANEXO II 

Lista de endereços referida na alínea a) do n.º 1 do

artigo 2.º
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Zona 1 
Av. Eduardo Jorge, n.º 33, 33 A 
Av. Eduardo Jorge, n.º 31 
Av. Eduardo Jorge, n.º 29 
Av. Eduardo Jorge, n.º 27 
Av. Eduardo Jorge, n.º 25, 25 A, 25 B, 25 C / Travessa da Cruz, n.º 7 
Rua Teodoro da Costa, n.º 6 
Rua Elias Garcia, n.º 32, 32 A, 32 B, 32 C, 32 D / Rua António Teixeira Lopes, n.º 1 A, 1 B, 1 C, 
1 D, 1 E, 1 F 
Rua Elias Garcia, n.º 34, 34 A, 34 B / Rua António Teixeira Lopes, n.º 5, 5 A 
Rua Elias Garcia, n.º 36, 36 A, 36 B / Rua António Teixeira Lopes, n.º 5, 5 A 
Rua Elias Garcia, n.º 38, 38 A / Rua António Teixeira Lopes, n.º 7, 7 A 
Rua Elias Garcia, n.º 42 
Rua Elias Garcia, n.º 50, 52 / Rua Teodoro da Costa, n.º 3 
Rua Elias Garcia, n.º 54 
Rua Elias Garcia, n.º 58 
Rua Elias Garcia, n.º 60 
Rua Elias Garcia, n.º 62 
Rua Elias Garcia, n.º 64 
Rua Elias Garcia, n.º 66 
Rua Elias Garcia, n.º 68 
Rua Elias Garcia, n.º 70 
Rua Elias Garcia, n.º 72 
Rua Elias Garcia, n.º 74 
Rua Elias Garcia, n.º 76 
Rua Elias Garcia, n.º 78, 78 A, 78 B, 78 C, 78 D 
Rua Elias Garcia, n.º 23 D 
Rua Elias Garcia, n.º 23 E, 23 F, 23 G, 23 H 
Rua Elias Garcia, n.º 23 I 
Rua Elias Garcia, n.º 25 M, 25 N 
Rua Elias Garcia, n.º 25 H, 25 I, 25 L 
Rua Elias Garcia, n.º 25 F, 25 G 
Rua Elias Garcia, n.º 25 C, 25 D, 25 E 
Rua Elias Garcia, n.º 25, 25 A, 25 B 
Rua Elias Garcia, n.º 27, 27 A 
Rua Elias Garcia, n.º 29 
Rua Elias Garcia, n.º 31, 31 A 
Rua Elias Garcia, n.º 33 
Rua Elias Garcia, n.º 35, 35 A 
Rua Elias Garcia, n.º 37, 37 A / Rua Doutor António José de Almeida, nº 39 
Rua Elias Garcia, n.º 39, 39 A 
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Rua Elias Garcia, n.º 41, 41 A, 41 B 
Rua Elias Garcia, n.º 43, 43 A, 43 B 
Rua Elias Garcia, n.º 45, 45 A / Rua Aniceto do Rosário, n.º 12, 12 A, 12 B 
Rua Elias Garcia, n.º 47 / Rua Aniceto do Rosário, n.º 17, 17 A 
Rua Elias Garcia, n.º 49, 49 A, 49 B 
Rua Elias Garcia, n.º 51, 51 A / Rua Vice Almirante Azevedo Coutinho, n.º 30, 30 A, 30 B 
Rua Engenheiro Ângelo Fortes, n.º 2, 2 A, 2 B 
Rua Engenheiro Ângelo Fortes, n.º 4, 4 A 
Rua Engenheiro Ângelo Fortes, n.º 6 
Rua Manuel Ribeiro Pavia, n.º 1, 1 A, 1 B, 1 C / Rua António Teixeira Lopes, n.º 2, 2 A, 2 B, 2 C 
Rua Manuel Ribeiro Pavia, n.º 3, 3 A / Rua António Teixeira Lopes, n.º 4, 4 A, 4 B 
Rua Manuel Ribeiro Pavia, n.º 5, 5 A, 5 B / Rua António Teixeira Lopes, n.º 6, 6 A, 6 B 
Rua Manuel Ribeiro Pavia, n.º 7, 7 A, 7 B, 7 C / Rua António Teixeira Lopes, n.º 8, 8 A 
Rua Manuel Ribeiro Pavia, n.º 9 / Rua António Teixeira Lopes, n.º 10, 10 A, 10 B, 10 C 
Rua Manuel Ribeiro Pavia, n.º 11 / Rua António Teixeira Lopes, n.º 12, 12 A, 12 B, 12 C, 12 D 
Rua Manuel Ribeiro Pavia, n.º 13 / Rua António Teixeira Lopes, n.º 14 A, 14 B, 14 C, 14 D, 14 
E, 14 F, 14 G 
Rua João Hogan, n.º 2 / Rua Elias Garcia, n.º 40, 40 A, 40 B / Rua António Teixeira Lopes, n.º 
9 
Rua João Hogan, n.º 4, 4 A, 4 B, 4 C / Rua António Teixeira Lopes, n.º 11, 11 A, 11 B, 11 C 
Rua João Hogan, n.º 6, 6 A, 6 B, 6 C / Rua Manuel Ribeiro Pavia, n.º 15, 15 A, 15 B / Rua António 
Teixeira Lopes, n.º 13, 13 A 
Rua João Hogan, n.º 8, 8 A, 8 B / Rua Manuel Ribeiro Pavia, n.º 15, 15 B 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 3 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 5 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 7 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 9 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 11 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 13 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 15 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 2 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 4, 4 A, 4 B 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 6, 6 A 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 8, 8 A, 8 B 
Rua Aniceto do Rosário, n.º 10, 10 A 
Rua João de Deus, n.º 2 
Rua João de Deus, n.º 2 A 
Rua João de Deus, n.º 4 / Rua Latino Coelho, n.º 14 
Rua João de Deus, n.º 6, 6 A / Rua Latino Coelho, n.º 13, 13 A 
Rua João de Deus, n.º 8, 8 B 
Rua João de Deus, n.º 12, 12 A, 12 B, 12 C 
Rua João de Deus, n.º 14, 14 A 
Rua João de Deus, n.º 16 
Rua João de Deus, n.º 18, 18 A 
Rua João de Deus, n.º 20 
Rua João de Deus, n.º 22 A 
Rua João de Deus, n.º 26 

  V  

Rua João de Deus, n.º 28 A 
Rua João de Deus, n.º 30, 30 A, 30 B / Rua Doutor António José de Almeida, n.º 19, 19 A, 19 B 
Rua João de Deus, n.º 32 
Rua João de Deus, n.º 34, 34 A, 34 B 
Rua João de Deus, n.º 36 
Rua João de Deus, n.º 38, 38 A 
Rua João de Deus, n.º 3, 3 A, 3 B / Rua Latino Coelho, n.º 9 A, 11 A 
Rua João de Deus, n.º 17 
Rua João de Deus, n.º 19 19 B 
Rua João de Deus, n.º 23, 23 A 
Rua João de Deus, n.º 25 
Rua João de Deus, n.º 27, 27 A 
Rua João de Deus, n.º 29, 29 A 
Rua Vice-Almirante Azevedo Coutinho, n.º 14 
Rua Vice-Almirante Azevedo Coutinho, n.º BS 
Rua Vice-Almirante Azevedo Coutinho, n.º 14, 16 / Rua João de Deus, n.º 31, 33 
Rua Vice-Almirante Azevedo Coutinho, n.º 18, 20 
Rua Vice-Almirante Azevedo Coutinho, n.º 22 / Rua João de Deus, n.º 40, 40 A 
Rua Vice-Almirante Azevedo Coutinho, n.º 24 
Rua Doutor Mascarenhas de Melo, n.º 1, 1 A, 1 B 
Rua Doutor Mascarenhas de Melo, n.º 3, 3 A, 3 B 
Rua Doutor Mascarenhas de Melo, n.º 5, 5 A, 5 B 
Rua Doutor Mascarenhas de Melo, n.º 7, 7 A 
Rua Doutor Mascarenhas de Melo, n.º 9 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 9, 9 A, 9 B 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 11, 13, 15 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 21 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 23 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 31 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 33 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 35 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 37, 37 A 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 4, 4 A, 4 B 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 6 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 8 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 10, 10 A / Rua João de Deus, n.º 15 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 12 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 14 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 16 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 18, 18 A, 18 B 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 20 
Rua Doutor António José de Almeida, n.º 22 
Rua Latino Coelho, n.º 3 B 
Rua Latino Coelho, n.º 5, 5 A, 5 B 
Rua Latino Coelho, n.º 7, 7 A 
Rua Latino Coelho, n.º 9 
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Rua Latino Coelho, n.º 15 
Rua Latino Coelho, n.º 17 
Rua Latino Coelho, n.º 19, 19 A 
Rua Latino Coelho, n.º 21, 21 A 
Rua Latino Coelho, n.º 23, 23 A 
Rua Latino Coelho, n.º 25, 25 A 
Rua Latino Coelho, n.º 27 
Rua Latino Coelho, n.º 29 A / Rua Elias Garcia, n.º 23 B, 23 C 
Rua Latino Coelho, n.º 16, 16 A 
Rua Latino Coelho, n.º 18, 18 A 
Rua Latino Coelho, n.º 20, 20 A, 20 B 
Rua Latino Coelho, n.º 22, 22 A, 22 B, 22 C 
Rua Latino Coelho, n.º 24 
Rua Latino Coelho, n.º 26, 26 A 
Rua Latino Coelho, n.º IFT 
Rua Latino Coelho, n.º 30 / Rua Elias Garcia, n.º 23 A  

Zona 2 
Estrada Militar da Damaia, n.º 1 B 
Estrada Militar da Damaia, n.º 3 
Estrada Militar da Damaia, n.º 5 
Estrada Militar da Damaia, n.º 7 
Estrada Militar da Damaia, n.º 9 
Estrada Militar da Damaia, n.º 9 A 
Estrada Militar da Damaia, n.º 9 C 
Estrada Militar da Damaia, n.º 11 C 
Estrada Militar da Damaia, n.º 13 
Estrada Militar da Damaia, n.º 15 
Estrada Militar da Damaia, n.º 23 
Estrada Militar da Damaia, n.º 25 
Estrada Militar da Damaia, n.º 33, 35, 37, 39, 39 A 
Estrada Militar da Damaia, n.º 41, 41 A 
Estrada Militar da Damaia, n.º 47, 47 A 
Estrada Militar da Damaia, n.º 49 
Estrada Militar da Damaia, n.º 51, 51 A, 51 B 
Rua Conde de Tomar, n.º 2 
Rua Conde de Tomar, n.º 4 
Rua Conde de Tomar, n.º 6, 6 A, 6 B 
Rua Conde de Tomar, n.º 8 / Estrada Militar da Damaia, n.º 53 
Rua Conde de Tomar, n.º 11 
Av. Dom Pedro V, n.º 1 / Rua Conde de Tomar, n.º 9 
Av. Dom Pedro V, n.º 3 / Rua Conde de Tomar, n.º 7 
Av. Dom Pedro V, n.º 5 / Rua Conde de Tomar, n.º 5 
Av. Dom Pedro V, n.º 7 / Rua Conde de Tomar, n.º 3 
Av. Dom Pedro V, n.º 9 / Rua Conde de Tomar, n.º 1 
Av. Dom Pedro V, n.º 11, 11 A 

  V  

Av. Dom Pedro V, n.º 13, 13 A, 13 B, 13 C 
Av. Dom Pedro V, n.º 15 
Av. Dom Pedro V, n.º 17, 21 
Av. Dom Pedro V, n.º 8, 8 A, 8 B / Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 20 
Av. Dom Pedro V, n.º 10, 10 A, 10 B 
Av. Dom Pedro V, n.º 12 
Calçadinha da Damaia, n.º 3 
Calçadinha da Damaia, n.º 5, 7 
Calçadinha da Damaia, n.º 9 
Calçadinha da Damaia, n.º 11, 13 
Calçadinha da Damaia, n.º 6 
Calçadinha da Damaia, n.º 8 
Calçadinha da Damaia, n.º 10, 10 A 
Calçadinha da Damaia, n.º 12 
Calçadinha da Damaia, n.º 14 
Calçadinha da Damaia, n.º 16 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 2 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 4 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 6 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 8 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 10 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 12 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 14, 14 A 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 22, 22 B, 22 C 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 24, 24 A, 24 B, 24 C 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 1 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 3 
Rua Fontes Pereira de Melo, n.º 5 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 1 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 9, 9 B 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 11 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 13 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 15 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 17 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 19, 19 A 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 21 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 23 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 25 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 27, 27 A, 27 B 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 29 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 31 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 33 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 35, 35 A, 35 B 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 37 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 39 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 41 
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  V  

Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 43, 43 A, 43 B 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 45 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 47 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 49 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 51 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 53 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 55, 55 A, 55 B 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 57 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 59 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 61 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 63 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 65, 65 A 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 67 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 69, 69 A 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 71  
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 73 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 75 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 77 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 79 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 2, 2 A, 2 B 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 2 C, 2 D 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 6 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 8 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 12 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 14 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 16 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 18 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 20 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 24 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 26 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 28 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 30 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 32 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 34 
Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 36 
Rua dos Lusíadas, n.º 2 
Rua dos Lusíadas, n.º 4 
Rua dos Lusíadas, n.º 6 
Rua dos Lusíadas, n.º 8 
Rua dos Lusíadas, n.º 10 
Rua dos Lusíadas, n.º 12, 12 B / Rua Duarte Pacheco Pereira, n.º 2 E 
Rua Dom Francisco de Almeida, n.º 3 
Rua Dom Francisco de Almeida, n.º 5 
Rua Dom Francisco de Almeida, n.º 7 
Rua Dom Francisco de Almeida, n.º 9 
Rua Dom Francisco de Almeida, n.º 2 / Rua de Goa, n.º 14 

  V  

Rua Dom Francisco de Almeida, n.º 4, 6 
Rua Dom Francisco de Almeida, n.º 8 
Rua Dom Francisco de Almeida, n.º 10 
Rua Dom Francisco de Almeida, n.º 12 
Praceta de Goa, n.º 1 / Rua de Goa, n.º 10, 10 A 
Praceta de Goa, n.º 2 
Praceta de Goa, n.º 3 
Praceta de Goa, n.º 4 
Praceta de Goa, n.º 5 
Praceta de Goa, n.º 6 
Praceta de Goa, n.º 7 
Praceta de Goa, n.º 8 
Praceta de Goa, n.º 9 
Praceta de Goa, n.º 10 / Rua de Goa, n.º 8, 8 A 
Rua de Goa, n.º 1, 3 
Rua de Goa, n.º 5 
Rua de Goa, n.º 7 
Rua de Goa, n.º 9 
Rua de Goa, n.º 11 
Rua de Goa, n.º 13 
Rua de Goa, n.º 15 
Rua de Goa, n.º 17 
Rua de Goa, n.º 19, 19 A, 19 B 
Rua de Goa, n.º 21, 21 A, 21 B 
Rua de Goa, n.º 23, 23 A 
Rua de Goa, n.º 25 
Rua de Goa, n.º 27 
Rua de Goa, n.º 2, 2 A 
Rua de Goa, n.º 4 
Rua de Goa, n.º 6 
Rua de Goa, n.º 12 
Rua de Goa, n.º 14 
Rua Garcia da Orta, n.º 1 
Rua Garcia da Orta, n.º 3, 3 A, 3 B 
Rua Garcia da Orta, n.º 5, 5 A, 5 B 
Rua Garcia da Orta, n.º 7, 7 A, 7 B 
Rua Garcia da Orta, n.º 9 
Rua Garcia da Orta, n.º 11 
Rua Garcia da Orta, n.º 15 / Praceta José Régio, n.º 7 
Rua Garcia da Orta, n.º 17 / Praceta José Régio, n.º 6 
Rua Garcia da Orta, n.º 19 / Praceta Bernardo Santareno, n.º 9 
Rua Garcia da Orta, n.º 21, 21 A, 21 B / Praceta Bernardo Santareno, n.º 8 
Rua Garcia da Orta, n.º 23, 23 A, 23 B 
Rua Garcia da Orta, n.º 2, 2 A / Estrada Militar da Damaia, n.º 1, 1 A 
Rua Garcia da Orta, n.º 4 
Rua Garcia da Orta, n.º 6 
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  V  

Rua Garcia da Orta, n.º 8 
Rua Garcia da Orta, n.º 10 
Rua Garcia da Orta, n.º 12 
Rua Garcia da Orta, n.º 16, 18, 20 
Rua Garcia da Orta, n.º 22, 22 A, 22 B 
Rua Garcia da Orta, n.º 24 
Rua Garcia da Orta, n.º 26 
Rua Garcia da Orta, n.º 28 
Rua Garcia da Orta, n.º 30 
Rua Garcia da Orta, n.º 32, 32 A 
Rua Garcia da Orta, n.º 34 
Rua Garcia da Orta, n.º 36, 36 A 
Rua Garcia da Orta, n.º 38, 38 A 
Rua Garcia da Orta, n.º 44 
Rua Garcia da Orta, n.º 46 
Rua Garcia da Orta, n.º 48, 48 A, 48 B 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 1 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 3, 3 A, 3 B 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 5 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 7 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 9 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 11 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 13, 13 A, 13 B, 13 C 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 15 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 2 / Rua Garcia da Orta, n.º 40 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 4, 4 A, 4 B 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 10 
Rua Dom João de Mascarenhas, n.º 12, 12 A, 10 A 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 1, 1 A, 1 B 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 2, 2 A 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 3, 3 A 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 4, 4 A, 4 B 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 5, 5 A, 5 B 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 6, 6 A, 6 B 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 7, 7 A, 7 B 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 8, 8 A, 8 B 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 9, 9 A, 9 B 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 10, 10 A, 10 B 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 11 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 12 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 13 
Largo Cristóvão da Gama, n.º 14, 14 A, 14 B 
Rua da Palmeira, n.º 10, 10 A, 14 
Rua da Palmeira, n.º 12, 12 A 
Rua da Palmeira, n.º 16 
Rua da Palmeira, n.º 18 

  V  

Rua da Palmeira, n.º 20 
Praceta Antero de Quental, n.º 1 / Av. Alves Redol, n.º 29 
Praceta Antero de Quental, n.º 2 / Av. Alves Redol, n.º 27, 27 A 
Praceta Antero de Quental, n.º 3 / Av. Alves Redol, n.º 21, 21 A, 25 
Praceta Antero de Quental, n.º 4 / Av. Alves Redol, n.º 19 B, 19 C, 19 D, 19 E, 19 F, 19 G 
Praceta Antero de Quental, n.º 5 / Av. Alves Redol, n.º 19, 19 A 
Praceta da Liberdade, n.º 1, 1 A 
Praceta da Liberdade, n.º 2, 2 B 
Praceta da Liberdade, n.º 4 
Praceta da Liberdade, n.º 6 
Praceta José Régio, n.º 1 / Praceta da Liberdade, n.º 3, 3 A, 3 B 
Praceta José Régio, n.º 2, 2 A / Av. Alves Redol, n.º 17 
Praceta José Régio, n.º 3 / Av. Alves Redol, n.º 15 
Praceta José Régio, n.º 4 / Praceta Carlos de Oliveira, n.º 4 /Av. Alves Redol, n.º 13, 13 A, 13 B 
Praceta José Régio, n.º 5 
Praceta Bernardo Santareno, n.º 1 / Praceta Carlos de Oliveira, n.º 3, 3 A, 3 B 
Praceta Bernardo Santareno, n.º 2 / Praceta Carlos de Oliveira, n.º 2, 2 A, 2 B 
Praceta Bernardo Santareno, n.º 3 / Praceta Carlos de Oliveira, n.º 1, 1 A, 1 B, 1 C 
Praceta Bernardo Santareno, n.º 4 / Av. Alves Redol, n.º 11, 11 A 
Praceta Bernardo Santareno, n.º 5 / Av. Alves Redol, n.º 9, 9 A, 9 B, 9 C 
Praceta Bernardo Santareno, n.º 6, 6 A / Av. Alves Redol, n.º 7, 7 A, 7 B, 7 C 
Praceta Bernardo Santareno, n.º 7, 7 A / Largo António Sérgio, n.º 1 A, 1 B 
Largo António Sérgio, n.º 1 / Rua Garcia de Orta, n.º 23 C 
Largo António Sérgio, n.º 2 / Av. Alves Redol, n.º 5, 5 A 
Largo António Sérgio, n.º 3 / Av. Alves Redol, n.º 3, 3 A 
Largo António Sérgio, n.º 4 / Av. Alves Redol, n.º 1, 1 A 
Av. Alves Redol, n.º 2 
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